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Apresentacao:

Ementa: Estabelece que a pessoa com audicdo unilateral deve ser

considerada pessoa com deficiéncia, para os fins que especifica,
e da outras providéncias.

Forma de Proposicéo Sujeita a Apreciacdo Conclusiva pelas Comissdes -

Apreciacao: Art. 24 11

Texto Apense-se a(ao) PL-6338/2016.

Despacho: Proposicéo Sujeita a Apreciacdo Conclusiva pelas Comissdes -
Art. 24 11
Regime de Tramitagdo: Ordinéria (Art. 151, Ill, RICD)

Regime de Ordinéria (Art. 151, 11, RICD)

tramitagéo:

Em  27/03/2019



